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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº             /2015.
ALTERA A LEI Nº 8.393 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE SETE LAGOAS, SEUS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, GESTÃO, INTERRELAÇÕES ENTRE OS SEUS COMPONENTES, RECURSOS HUMANOS, FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1° A alínea “b” do inciso II do artigo 33 da Lei nº 8.393 de 21 de novembro de 2014 que “dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Sete Lagoas, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, interrelações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento e dá outras providências” passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33 (...)

(...)
II – (...)

(...)

b) Conselho Municipal do Patrimônio Cultural - COMPAC

(...)”
Art. 2° A alínea “j” do inciso II do artigo 37 da Lei nº 8.393/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 37 (...)

(...)

II – (...)

(...)

j) 01 (um) representante do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural - COMPAC.”
Art. 3° A Subseção II, da Seção III, do Capítulo III, do Título III da Lei nº 8.393/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Subseção II
Do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – COMPAC”
Art. 4º O artigo 45 da Lei nº 8.393/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 45 O Conselho Municipal do Patrimônio Cultural se constitui por Lei municipal própria.”
Art. 5° O inciso IV do parágrafo único do artigo 50 da Lei nº 8.393/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 50 (...)

Parágrafo único. (...)

(...)

IV – Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural, constituído por Lei municipal própria - FUMPAC;

(...)”
Art. 6° O artigo 64 da Lei nº 8.393/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 64 O Fundo Municipal da Cultura – FMC, Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA), o Incentivo Fiscal, o Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural - FUMPAC, as transferências de recursos realizados pelo Estado e União e suas instituições vinculadas são as principais fontes de recursos do Sistema Municipal de Cultura.”
Art. 7° O artigo 65 da Lei nº 8.393/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 65 O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecida no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura – FMC e do Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural - FUMPAC.”
Art. 8° O artigo 66 da Lei nº 8.393/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 66 O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC e do Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural - FUMPAC, para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.”
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de março de 2015.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº            /2015.
ALTERA A LEI Nº 8.393 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE SETE LAGOAS, SEUS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, GESTÃO, INTERRELAÇÕES ENTRE OS SEUS COMPONENTES, RECURSOS HUMANOS, FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;
Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a apensa Propositura, que tem como objetivo alterar a Lei nº 8.393 de 21 de novembro de 2014 que “dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Sete Lagoas, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, interrelações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento e dá outras providências”.

Inicialmente destaco que o presente Projeto de Lei, na realidade visa corrigir erro material constante da lei que ora se pretende alterar.

Esse erro material se deu com relação ao nome do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – COMPAC e do Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural – FUMPAC, que foram acrescentados de forma errônea no texto do Projeto de Lei.

Importante destacar que a Lei n° 8.393/2014 busca regular no Município de Sete Lagoas, em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.
Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de março de 2015.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
